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- FATURANDO COM A ADVOCACIA EM DEFESA DO CONSUMIDOR BANCÁRIO –
MÓDULO 7 – PRÁTICA DA PETIÇÃO INICIAL

MODELO DE NOTIFICAÇÃO PARA CANCELAMENTO DE DÉBITO AUTOMÁTICO
(VIA ADVOGADO)
Cidade, dia de mês de 2021
Ao(À)	Comment by Homero Medeiros: O cancelamento de débitos relativos a empréstimos e arrendamento mercantil deve ser solicitado diretamente na instituição financeira que concedeu o crédito (chamada de instituição destinatária), por força do art. 9º, da Res. CMN 4790/2020.

Se for um débito na conta em que o titular da conta não concedeu autorização, o pedido de cancelamento poderá ser tanto no banco em cuja conta é realizado o débito (instituição depositária) quanto no banco que receberá o dinheiro (instituição depositária.
Ouvidoria do Banco XXX



ASSUNTO: cancelamento de débito automático (contrato nº XXX)

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, e-mail XXXXX@gmail.com, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem SOLICITAR, com fundamento no art. 6º, caput e parágrafo único[footnoteRef:1], da Resolução CMN nº 4.790/2020, o cancelamento dos débitos automáticos incidentes na sua conta corrente/poupança n. XXXXXX, agência XXXX, Banco XXXX, relativos ao contrato nº_____, firmado com essa Instituição em __/___/____, cujo valor mensal de débito é de R$ XXXX,XXX. [1:  Art. 6º É assegurado ao titular da conta o direito de cancelar a autorização de débitos.
Parágrafo único. O cancelamento da autorização de débitos em conta pode ser formalizado na instituição depositária ou por meio da instituição destinatária.] 

Frisa-se que o cancelamento pretendido é um direito subjetivo do solicitando, de modo que não cabe à Instituição Financeira escolher entre cancelar, ou não o débito incidente na sua conta bancária.[footnoteRef:2] [2:  
77205914 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. MÚTUO BANCÁRIO. DÉBITOS EM CONTA. AUTORIZAÇÃO. CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO 4.790/2020 DO BANCO CENTRAL. RECURSO PROVIDO. 1. Os descontos automáticos em conta corrente referentes a contratos de mútuo feneratício são regulamentados pela Resolução n. 4.790/2020 do Banco Central (BACEN). O artigo 6º da referida resolução dispõe expressamente que É assegurado ao titular da conta o direito de cancelar a autorização de débitos. 2. O cancelamento da autorização de débito automático, nos moldes do art. 6º da Resolução n. 4.790/2020 do BACEN, não elide as consequências de eventual inadimplemento por parte do correntista. Trata-se apenas do direito do consumidor de alterar a forma de pagamento das prestações, o que não interfere em sua obrigação de quitar os empréstimos. Precedentes. 3. Na hipótese, a consumidora demonstrou a existência dos contratos de empréstimo listados na petição inicial, bem como o pedido administrativo de cancelamento das autorizações de débito automático correspondentes. Logo, não há motivo para a inércia da instituição financeira em cancelar os débitos automáticos na conta corrente da agravante. 4. Reputam-se presentes os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil. CPC, razão pela qual merece reforma a decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida. 5. Recurso conhecido e provido. (TJDF; AGI 07406.00-21.2021.8.07.0000; Ac. 140.0822; Sexta Turma Cível; Rel. Des. Leonardo Roscoe Bessa; Julg. 09/02/2022; Publ. PJe 09/03/2022)] 

Assim, requer-se seja cancelado o débito automático acima indicado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento deste, consoante preconiza o art. 8º da citada resolução do CMN.[footnoteRef:3] [3:  Art. 8º A instituição depositária deve comunicar ao titular da conta e, se for o caso, também à instituição destinatária, o acatamento do cancelamento da autorização de débitos em até dois dias úteis contados da data do seu recebimento.] 

Para evitar qualquer tipo de negativa de resposta com base no argumento do sigilo bancário, acosta-se à presente a cópia do documento pessoal do titular da conta, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente.
Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ADVOGADO
Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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Parágrafo único. O cancelamento da autorização de débitos em conta pode ser formalizado na 
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  Art. 6º É assegurado ao titular da conta o direito de cancelar a autorização de débitos.   Parágrafo único. O cancelamento da autorização de débitos em conta pode ser formalizado na  instituição depositária ou por meio da instituição destinatária.  
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